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01.INC 2 DO PAR 1 E PAR 4 DO ART 225 DA CF — ARTS. 1, 8, ALINEA "J", 10, ALINEA "C", 15
E 16 ALINEAS 3 E 4 DA CONVENCAO SOBRE DIVERSIDADE BIOLOGICA - REGULAMENTA

EMENTA

MEDIDA PROVISORIA N° 2.186-14, DE 28 DE JUNHO DE 2001 Regulamenta o inciso Il do § 10 e 0 § 40
do art. 225 da Constituicao, os arts. 10, 8o, alinea "j", 10, alinea "c", 15 e 16, alineas 3 e 4 da Convencao
sobre Diversidade Biolégica, dispde sobre o acesso ao patrimdnio genético, a protecdo e o acesso ao
conhecimento tradicional associado, a reparticdo de beneficios e 0 acesso a tecnologia e transferéncia de
tecnologia para sua conservacéo e utilizacéo, e da outras providéncias. O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
no uso da atribuicao que Ihe confere o art. 62 da Constituicdo, adota a seguinte Medida Provisoria, com
forga de lei: CAPITULO | DAS DISPOSICOES GERAIS Art. 1o Esta Medida Proviséria dispe sobre os bens,
os direitos e as obrigages relativos: | - ao acesso a componente do patriménio genético existente no
territério nacional, na plataforma continental e na zona econdmica exclusiva para fins de pesquisa cientifica,
desenvolvimento tecnoldgico ou bioprospeccéo; Il - ao acesso ao conhecimento tradicional associado ao
patriménio genético, relevante a conservacao da diversidade bioldgica, a integridade do patriménio genético
do Pais e a utilizacdo de seus componentes; lll - & reparticao justa e equitativa dos beneficios derivados da
exploragédo de componente do patrimdnio genético e do conhecimento tradicional associado; e IV - ao
acesso a tecnologia e transferéncia de tecnologia para a conservacao e a utilizagédo da diversidade
biolégica. § 10 O acesso a componente do patrimdnio genético para fins de pesquisa cientifica,
desenvolvimento tecnoldgico ou bioprospeccéo far-se-a na forma desta Medida Provis6ria, sem prejuizo dos
direitos de propriedade material ou imaterial que incidam sobre o componente do patrimdnio genético
acessado ou sobre o local de sua ocorréncia. § 20 O acesso a componente do patrimdnio genético existente
na plata forma continental observara o disposto na Lei no 8.617, de 4 de janeiro de 1993. Art. 20 O acesso
ao patriménio genético existente no Pais somente sera feito mediante autorizacdo da Unido e ter4 o seu uso,
comercializagédo e aproveitamento para quaisquer fins submetidos a fiscalizacdo, restricdes e reparticdo de
beneficios nos termos e nas condi¢des estabelecidos nesta Medida Provisoria e no seu regulamento. Art. 30
Esta Medida Provisoria ndo se aplica ao patriménio genético humano. Art. 40 E preservado o intercambio e a
difusdo de componente do patrimdnio genético e do conhecimento tradicional associado praticado entre si
por comunidades indigenas e comunidades locais para seu préprio beneficio e baseados em prética
costumeira. Art. 50 E vedado o acesso ao patrimonio genético para praticas nocivas ao meio ambiente e a
salde humana e para o desenvolvimento de armas bioldgicas e quimicas. Art. 60 A qualquer tempo,
existindo evidéncia cientifica consistente de perigo de dano grave e irreversivel a diversidade bioldgica,
decorrente de atividades praticadas na forma desta Medida Provisoria, o Poder Publico, por intermédio do
Conselho de Gestéo do Patriménio Genético, previsto no art. 10, com base em critérios e parecer técnico,
determinara medidas destinadas a impedir o dano, podendo, inclusive, sustar a atividade, respeitada a
competéncia do 6rgéo responsavel pela biosseguranga de organismos geneticamente modificados.
CAPITULO Il DAS DEFINICOES Art. 70 Além dos conceitos e das definicdes constantes da Convencéo
sobre Diversidade Bioldgica, considera-se para os fins desta Medida Provisoria: | - patrimdnio genético:
informacéo de origem genética, contida em amostras do todo ou de parte de espécime vegetal, fingico,
microbiano ou animal, na forma de moléculas e substancias provenientes do metabolismo destes seres
Vivos e de extratos obtidos destes organismos viv 0s ou mortos, encontrados em condicdes in situ, inclusive
domesticados, ou mantidos em cole¢des ex situ, desde que coletados em condi¢des in situ no territério
nacional, na plataforma continental ou na zona econémica exclusiva; Il - conhecimento tradicional associado:



informacé&o ou pratica individual ou coletiva de comunidade indigena ou de comunidade local, com valor real
ou potencial, associada ao patriménio genético; 1l - comunidade local: grupo humano, incluindo
remanescentes de comunidades de quilombos, distinto por suas condi¢des culturais, que se organiza,
tradicionalmente, por geracdes sucessivas e costumes proprios, e que conserva suas instituicbes sociais e
econOmicas; IV - acesso ao patrimbnio genético: obtencdo de amostra de comp



